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1. INTRODUGCAO
1.1. Enquadramento

Ao Banco Portugués de Gestao, SA (daqui em diante designado BPG, Banco
ou institui¢do), enquanto instituigdo de crédito sujeita ao cumprimento dos
designios legais que decorrem do Regime Geral das Instituigées de Crédito e
Sociedades Financeiras (RGICSF), cabe verificar, em primeira linha, que todos
0s membros dos seus orgdos de administragao e fiscalizagcédo possuem os
requisitos de adequacdo necessdrios para O exercicio das respetivas

funcdes.

Com vista a assegurar aquela avaliagédo, o BPG procedeu a elaboragdo da
presente Politica interna de selegéo e avaliagdo da adequacédo dos membros
dos 6rgéos de administragao e fiscalizagao, cuja ultima verséo foi aprovada
em Conselho de Administracdo, bem como em Assembleia Geral, a qual

vigorara por tempo indeterminado, sem prejuizo da sua atualizag&o e revisgo.

Na elaboracdo do presente documento foram tidos em conta,
nomeadamente, os artigos 30.° a 33.° do RGICSF, alguns dos quais
introduzidos pelo Decreto-Lei n.° 157/2014, de 24 de Outubro, responsavel
pela transposigdo da Diretiva n.° 2013/36/UE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 26 de junho para a ordem juridica portuguesa, mas também as
orientagdes da European Banking Authority EBA/GL/2021/06 sobre o tema,
publicadas a 2 de julho de 2021 e aplicaveis a partir de 31 de dezembro de
2021 (daqui em diante, apenas orientacdes EBA/GL/2021/06), assim como as

indicagoes disponibilizadas pelo Banco de Portugal sobre a matéria através,
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nomeadamente, da Instrugéo n.° 23/2018, de 5 de Novembro de 2018 e da
Carta Circular n.° CC/2021/00000058 de 10 de dezembro de 2021, entre

outros normativos pertinentes e presentes em legislagdo avulsa.

1.2. Principios Gerais

A avaliagdo da adequagdo dos membros dos 6rgdos de administragéo e
fiscalizagéo, tendo em conta as competéncias e fungdes que desempenham
no seio das instituicdes de crédito, pretende garantir condigdes para uma
permanente gestdo sa e prudente daquelas entidades, salvaguardando os
interesses de todos os que se relacionam com instituigdes de crédito, e
contribuindo para o funcionamento seguro e eficaz de todo o sistema

financeiro.

Para a efetivagdo desta avaliagdo a legislagdo determina expressamente
alguns requisitos gerais considerados indicativos da capacidade de os
responsaveis, para o desempenho daqueles cargos, promoverem o0s
objetivos acima descritos, de entre os quais se destacam a sua idoneidade,
disponibilidade, independéncia, qualificagao e experiéncia profissional. Serdo

eles a base da avaliagédo que se promovera.

A aplicacéo desta Politica obedece a um principio de proporcionalidade, o
qual visa conciliar os mecanismos de governo com o perfil de riscos e o
modelo de negdécio especificos de uma instituigado, e tem em conta o cargo
concreto sujeito a avaliagdo, de modo a assegurar 0Os requisitos
regulamentares aplicéveis, mas também se adapta a sua dimensao,
organizagao interna, natureza, escala e complexidade das atividades que

desempenha.
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Ainda assim, todos os membros dos 6rgéos de administragéo e fiscalizagao
devem, em todas as circunstancias, gozar de idoneidade e atuar com
honestidade e integridade, devendo inclusivamente pautar a sua atuacgéo
com independéncia de espirito, independentemente da dimensdo e
organizagdo interna da instituicdo, da respetiva natureza, ambito e
complexidade das suas atividades e dos deveres e responsabilidades do

cargo especifico.

Através da presente Politica o Banco compromete-se ainda com o respeito
por principios de diversidade de qualificagdes e competéncias necessérias
para o exercicio dos cargos acima referidos, assim como a fomentar
procedimentos de avaliagdo claros e transparentes. Adicionalmente,
preocupar-se-a4 em assegurar uma representacdo nado discriminatoria de

género.

1.3. Ambito Objetivo

Quanto ao seu ambito objetivo, a presente Politica tem como principais

vetores os que se enumeram de seguida:

i. Determinar quem, dentro da institui¢éo, tera a responsabilidade de
proceder a avaliagdo da adequacéo dos titulares dos cargos acima
referidos;

ii. Detalhar os procedimentos internos que devem ser respeitados
aquando da avaliagdo da adequagédo de um candidato a membro
de um 6rgdo de administragao ou fiscalizagdo ou da apreciagéo

coletiva do 6rgéo;
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Vi.

Vii.

Elencar e detalhar os requisitos legalmente necessarios para que
um candidato seja considerado adequado ao desempenho do
cargo a que se candidata;

Apresentar a documentagéo e os procedimentos a respeitar pelas
pessoas a designar para os 6rgdos de administragéo e fiscalizagao;
Prever procedimentos de reavaliagdo para os casos de
inadequagéo dos candidatos ou dos homeados ou de alteragdes
de circunstancias que justifiquem a reapreciacédo da adequacéo de
algum dos candidatos ou do 6rgéo no seu todo;

Estabelecer medidas e regras sobre prevengédo, comunicagdo e
sanagdo de conflitos de interesses;

Determinar as oportunidades de formagdo que o Banco
disponibilizarg, tendo em vista a aquisi¢do e o desenvolvimento de

capacidades e conhecimentos.

1.4. Ambito Subjetivo

O ambito subjetivo da presente Politica abrange os membros de todos os

orgéos com fungdes de administragéo e fiscalizagao.

Dentro da atual estrutura interna do BPG, os membros dos érgédos de

administracéao e fiscalizagdo s&o os seguintes:

Membros do Conselho de Administragdo com fungdes executivas;
Membros do Conselho de Administragdo sem fungdes executivas;

Membros efetivos ou suplentes do Conselho Fiscal;

Os Estatutos do BPG determinam que a funcéo de fiscalizagdo do Banco

compete a um Conselho Fiscal e a um Revisor Oficial de Contas ou a uma

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, ndo podendo estes ultimos ser
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N

membros do Conselho Fiscal. Quanto a nomeacéo e selegcdo de Revisor
Oficial de Contas ou de Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, é-lhe
aplicavel a Politica para Selecdo e Designagdo dos Revisores Oficiais de
Contas do Banco Portugués de Gestdo e de Contratagdo de Servigos
Distintos de Auditoria Ndo Proibidos, pelo que a presente Politica apenas se

lhes aplicard quando o procedimento prdprio previsto for omisso.

2. COMPETENCIA PARA AVALIAR

A eleicdo dos membros dos 6rgaos de administragéo e fiscalizagdo compete,
legal e estatutariamente, a Assembleia Geral. S6 assim ndo seré nos casos de
cooptacdo de administradores, a qual constitui uma substituicdo de
administradores, por vacatura do cargo, realizada pelo préprio Conselho de
Administragdo, caso em que a Assembleia Geral que se realize a seguir se
limita a ratificar a decisdo anteriormente tomada pelo Conselho de

Administraggo.

Ainda que a decisdo de nomear seja da competéncia da Assembleia Geral, o
procedimento de avaliagdo da adequagdo dos membros dos 6rgdos de
administragéo e fiscalizagdo compete a uma Comissdo de Governo criada

pelo BPG para o efeito.

Esta Comisséo de Governo é composta por um minimo de dois € um maximo

de trés membros efetivos, sendo um deles o Presidente.

A Comissdo de Governo serd presidida pelo Presidente do Conselho de
Estratégia, 0 qual escolhera o(s) restante(s) membro(s) da Comissao de entre
os membros do Conselho de Estratégia ou de outra(s) personalidade(s) de

reconhecido mérito pessoal e profissional, e com a competéncia adequada a
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andlise que aqui se exige, desde que nao fagam parte da estrutura executiva

dos érgdos de administragao ou fiscalizagdo do BPG.

A Comissao de Governo competira:

A avaliagdo da adequacdo dos membros dos orgdos de
administragéo e de fiscalizagdo do BPG, nos moldes determinados
pela presente Politica;

Elaborar e apresentar relatérios de avaliagdo, com base na avaliagédo
individual prevista no ponto anterior, mas também de apreciagéo
coletiva dos 6rgéos de administragao e fiscalizagao, tendo em conta
os conhecimentos, competéncias e experiéncias individuais de cada
membro, assim como as necessidades coletivas do d&rgéo,
considerando a respetiva composicéo, tendo em vista verificar se o
orgéo relne qualificacdes necessérias e disponibilidade suficientes
para cumprir as suas funcdes legais;

Avaliar e monitorizar, continuamente, no decurso de todo o mandato,
a estrutura, dimensdo, composi¢cdo e desempenho dos érgéos de
administragéo e fiscalizagdo, apresentando um relatério com as
principais conclusées e recomendagbdes aos 6rgédos sujeitos a
avaliagcéo, para que procedam as eventuais alteragoes;

Dar parecer sobre execugéo de um programa de formacgéo tendo em
vista a aquisicdo e o desenvolvimento de capacidades e
conhecimentos ou para ultrapassar as eventuais deficiéncias que
resultem das avaliagdes realizadas no ambito dos pontos (ii) e (iii), e
que tenha em conta as necessidades individuais de cada um dos

membros dos érgaos de administragao e fiscalizagcéo;
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V. Propor a revisdo da presente Politica, sempre que considere
necessario, designadamente quando os normativos que tenham sido
tidos em conta para a sua elaboracéo sofram alteracoes;

vi.  Requerer toda a informacédo, documentagdo e assisténcia que
considere necessérias para o cabal cumprimento das suas funcgdes a
qualquer um dos 6rgéos que seja objeto de avaliagdo ou a qualquer
servigo do BPG que detenha os elementos de que carece;

vii.  Promover medidas tendentes a garantir o cumprimento da politica de
diversidade, pelo aumento do nimero de pessoas do género sub-

representado nos 6rgéos de administracéo e fiscalizagao.

3. PROCEDIMENTO DE AVALIAGAO DA ADEQUAGCAO DOS MEMBROS
DOS ORGAOS DE ADMINISTRAGAO E FISCALIZAGAO

3.1. Requisitos Gerais para Avaliagado de Candidatos

O processo de avaliagdo conduzido pela Comissdo de Governo do Banco sera
feito de acordo com um modelo de avaliagdo padronizado que tenha
subjacente uma metodologia, de forma a garantir a observancia dos
principios da isengdo, objetividade e uniformidade na condugdo desse

processo.

Para tal, e para operacionalizar uma avaliagcdo adequada serd necessério
determinar quais os critérios gerais que devem ser tidos em conta aquando

da sua realizagao.

Em particular, as instituigdes devem avaliar se os membros:

i. Possuem suficiente idoneidade;

ii. Possuem conhecimentos, competéncias e experiéncia suficientes
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para o desempenho das suas funcgdes;

iii. Tém condigbes para agir com honestidade, integridade e
independéncia de espirito que lhes permitam avaliar e desafiar
efetivamente as decisdes do 6rgdo de administracdo na sua
fungao de gestdo e outras decisdes de gestdo, quando necessério,
e fiscalizar e monitorizar eficazmente o processo de tomada de
decisdes em matéria de gestéo;

iv. ~ Tém condigdes para consagrar tempo suficiente ao exercicio das

respetivas fungdes na institui¢ao.

De ressalvar, no entanto, que a Comissao de Governo devera sempre ter em
conta, para além destes requisitos, outros circunstancialismos especificos da
propria instituicdo, resultantes da sua dimensdo, situagdo atual e das
necessidades no momento a que se procede a avaliagdo, mas também do
proprio 6rgédo objeto da avaliagédo coletiva, nomeadamente quando existam

deficiéncias que devam ser ultrapassadas.
No ponto 3.2. cada um daqueles critérios serd melhor descrito e detalhado.

Para além da avaliagdo de adequacéo a que a Comisséo de Governo procede
para cada um dos candidatos ao exercicio do cargo, deve ainda ter em
consideragdo a composi¢cado do 6rgdo e as valéncias dos membros que ja o
compdem, isto porque, em termos coletivos, os 6rgdos colegiais estarédo
também sujeitos a requisitos de avaliagdo coletiva, os quais devem
transparecer no relatério de apreciagéo coletiva do 6rgéo referido no ponto

3.3.1

De salientar que as instituicbes devem monitorizar continuamente a

adequacéo dos membros do 6rgdo de administragédo, de modo a identificar,
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a luz de qualquer novo facto relevante, as situagbes em que se afigure

necessaria uma reavaliacdo da sua adequacéo.

Na composigao de cada um dos 6rgéos coletivos devera ter-se em vista um

adequado cumprimento dos seguintes critérios:

Diversidade de qualificagcbes académicas e profissionais, com
valéncias que se complementem e que sejam capazes de abranger
a totalidade das areas de atividade do Banco;

Os membros do 6rgdo devem reunir conhecimentos e experiéncia
bastante das regras e boas praticas de governagéo, assim como da
informagé&o financeira, contabilistica, de auditoria e ainda da politica
de gestdo dos riscos mais relevantes inerentes a atividade da
instituicdo, boa compreensado do funcionamento operacional da
atividade  bancéria, incluindo legislagcdo,  regulamentos,
recomendagdes e normas aplicaveis, além das obrigacdes de
reporte a que a instituicdo estéa sujeita, a par de conhecimentos
relativos a ciberseguranga e environmental, social, and governance
(ESG).

Disponibilidade coletiva suficiente para que o seu funcionamento
ndo seja posto em causa e exista sempre um nimero suficiente de
membros que seja capaz de proceder ao cumprimento das
fungdes legais e estatutarias do 6rgéo;

Coletivamente, o 6rgdo deve ser capaz de conseguir analisar e
ultrapassar os desafios e dificuldades quotidianos que determinam
a sua atividade, pelo que os seus membros devem possuir um
adequado nivel de experiéncia pratica em 6rgdos de gestéo e na
tomada de decisdes pelos mesmos que lhes permita satisfazer

este critério;
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v.  Os membros do 6rgdo de administragdo, coletivamente, devem
estar em condi¢cdes de tomar decisdes adequadas a realidade do
Banco, com base no modelo, estratégia e visdo adotados, bem
como o respetivo apetite pelo risco e as geografias e os mercados
em que atua;

vi.  Os membros dos 6rgéos de fiscalizagdo devem ser independentes
de qualquer grupo de interesses e isentos de quaisquer influéncias
que possam poér em causa a tomada de decisbes seguras,
adequadas e transparentes, devendo igualmente ser capazes de
supervisionar eficazmente as decisdes de gestdo tomadas.

vii.  Os membros deveréo ser selecionados tendo em consideragéo a

diversidade de género e idade, com vista a obtengdo de um

equilibrio na respetiva representacéo.

3.2. Requisitos Especificos de Avaliagdo de Candidatos
3.2.1. Idoneidade

A idoneidade é um dos critérios que deve sempre ser tido em conta,

independentemente da dimenséo, natureza ou complexidade da instituigéo.

Determina-se, em termos genéricos, pela avaliagdo da aptiddo pessoal do
candidato para a gestao de negdcios, quer pessoais, quer profissionais, numa
avaliagao da sua capacidade para analisar as situagdes de forma criteriosa e
para tomar decisdes ponderadas, mas também para cumprir pontualmente
as suas obrigagdes ou para ter comportamentos compativeis com a

preservagao da confianga do mercado e da sua protegao.

Para tal, serdo tidos em conta critérios de natureza objetiva, tomando por

base o recurso pelo Banco as informacées fidedignas sobre as fungdes que

Ll
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tenha desempenhado em cargos anteriores, as circunstancias em que as
tenha exercido, assim como o contexto em que tomou decisdes nesse

exercicio, além das principais caracteristicas do seu comportamento.

Sem prejuizo dos direitos fundamentais, na avaliagdo deste critério, sdo
tidos em conta quaisquer registos criminais ou administrativos relevantes,
considerando o tipo de condenagdo ou acusagéo, o papel do individuo
envolvido, a sangao aplicada, a fase do processo judicial alcangada e o efeito
de eventuais medidas de reabilitacdo. Sdo tidas em consideracéo as
circunstancias envolventes, incluindo os fatores atenuantes, e a gravidade
de qualquer infragdo ou agdo administrativa ou de superviséo pertinentes,
o periodo de tempo decorrido desde a infragédo, a conduta do membro desde
a infracédo ou a ag8o, e a relevancia que a infragdo ou acgéo reveste para a
funcédo do membro.
Sem prejuizo da presuncéo de inocéncia aplicavel aos processos penais, e
de outros direitos fundamentais, na avaliagdo da idoneidade, da honestidade
e da integridade dos candidatos, devem ser considerados, pelo menos, os
seguintes fatores:

i. Qualquer condenagédo ou acusagdo em curso por infracdo penal,

nomeadamente:

- Infragdes previstas nas leis que regem a atividade bancéria,
financeira, de intermediacédo de valores mobilidrios e seguradora,
ou na legislagéo relativa aos mercados de valores mobilidrios, aos
instrumentos financeiros ou meios de pagamento, incluindo a
legislacgo em matéria de branqueamento de capitais e
financiamento do terrorismo, tais como a corrup¢éo, a manipulagao
de mercado, ou o abuso de informacgé&o privilegiada e a usura;

- Infragdes por atos de desonestidade, fraude ou crime financeiro;

- Infragbes fiscais, cometidas direta ou indiretamente,
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nomeadamente através de regimes ilegais ou proibidos de
arbitragem de dividendos;

- Outras infragbes previstas na legislacdo em matéria de

sociedades, faléncia, insolvéncia ou prote¢gédo dos consumidores;

ii. Outras evidéncias ou medidas relevantes, presentes ou passadas,

aplicadas por quaisquer entidades reguladoras ou profissionais devido

ao incumprimento das disposigbes relevantes que regem as

atividades bancéria, financeira, de intermediacdo de valores

mobilidrios ou seguradora.

As investigacdes em curso devem ser tidas em conta caso resultem de
processos judiciais ou administrativos ou de outras investigagdes
regulamentares semelhantes, sem prejuizo do respeito pelos direitos
fundamentais individuais. Por outro lado, deve a Comissdo de Governo
atentar ainda na existéncia de outros relatérios adversos com informagdes
relevantes, crediveis e fidveis (por exemplo, no dmbito dos procedimentos

de dendincia de irregularidades).

A Comissédo de Governo devera ainda ter em conta as seguintes situagdes
relativamente ao desempenho profissional passado e presente e a solidez

financeira de um candidato:

i.  Inclusdo na lista de devedores faltosos (por exemplo, ter registos
negativos numa agéncia de classificagdo de crédito reconhecida,

quando disponivel);

ii. Desempenho financeiro e empresarial das entidades detidas ou
geridas pelo candidato ou em que este tenha mantido ou mantenha

uma participacédo significativa, tendo especialmente em conta
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Vi.

Vil.

viii.

quaisquer processos de faléncia ou liquidagéo e o facto de o membro
ter ou ndo contribuido para a situagéo que conduziu a tal processo e,
em caso afirmativo, de que forma;

Declaragao de faléncia ou insolvéncia pessoal;

Sem prejuizo da presungdo de inocéncia, quaisquer agdes civeis,
processos administrativos ou criminais, grandes investimentos ou
exposicdes e empréstimos contratados, na medida em que possam
ter um impacto significativo sobre a solidez financeira do membro ou
das entidades detidas ou geridas por este, ou nas quais o candidato
tenha uma participacgéo significativa.

Qualquer evidéncia de que o candidato ndo agiu de forma
transparente, aberta e cooperante nas suas relagbes com as
autoridades competentes;

Recusa, revogacdo, retirada ou remocédo de qualquer registo,
autorizagdo, admissédo ou licenga para o exercicio de uma atividade
comercial, empresarial ou profissional;

As razdées que motivaram um despedimento ou a destituicdo de um
cargo de confianga no &mbito de uma relagéo fiduciéria, ou situagéo
similar, ou um convite a demisséo ou renuncia a tal cargo;

Proibicéo, por autoridade judicial, autoridade de supervisdo, ordem
profissional ou organismo com funcdes andlogas s, de agir na
qualidade de administrador ou gerente de uma sociedade civil ou
comercial ou de nela desempenhar funcgdes,

Qualquer outra evidéncia ou alegagdo séria baseada em
informagdes relevantes, crediveis e fidveis que sugiram que
determinada pessoa atua de forma ndo consentdnea com os mais
elevados padrdes de conduta.

Indicios de que, em relagdo a uma instituicdo em que a pessoa

14

Banco Portugués de Gestéo, S.A.
Rua Barata Salgueiro, n.° 37, 4°,1250-042 Lisboa, Portugal
Capital Social: EUR 118.329.998,59 | NIPC/CRC Lisboa n° 504 655 361
Registo no Banco de Portugal n.° 64 | Registo na CMVM n.° 286



Politica Interna de Selec&o e Avaliagdo da Adequagao dos Membros dos Orgaos de Administragao e Fiscalizagao
do Banco Portugués de Gestéo, SA
(versao [3.1]) Informag&o Publica

avaliada exerceu fungdes de administracdo ou fiscalizagdo ou era
titular de participagdo qualificada a data dos factos em causa, foi
consumada ou tentada uma operagao de branqueamento de capitais
ou de financiamento do terrorismo, na acecéo da legislagao aplicavel
em matéria de prevengdo do branqueamento de capitais e do
financiamento do terrorismo, ou em que se verificou um risco
acrescido de que tal pudesse acontecer

xi. O curriculo profissional e potenciais conflitos de interesse, quando
parte do percurso profissional tenha sido realizado em entidade
relacionada direta ou indiretamente com a instituigdo financeira em
causa, seja por via de participacdes financeiras ou de relagdes

comerciais.

No que toca a existéncia de processos judiciais ou de outro tipo de meios de
coagdo contra o candidato, quer se encontrem findos ou a decorrer, a
Comissao de Governo deve promover a recolha de todas as informagdes que
considere necessérias para um total esclarecimento da situagéo e das
circunstancias que a originaram, promovendo a consulta de quaisquer
registos criminais ou administrativos que possam esclarecer sobre o tipo de
condenagédo, acusagao, recurso, sangéo ou outras medidas aplicadas, assim
como a fase em que o processo se encontra ou que alcangou antes de
declarado o seu fim. Para além disso, deve promover a andlise de todas as
circunstancias especificas do caso, quer atenuantes, quer agravantes, bem
como a gravidade da infragcdo que deu origem ao procedimento, e ainda o
papel desempenhado pelo candidato na origem, propagacéo ou resolugéao da

mesma.
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3.2.2. Disponibilidade

A anélise da disponibilidade do candidato divide-se em dois vetores: por um
lado, o tempo que o candidato tem disponivel para exercer o cargo a que se
propde e, por outro, fungdes desempenhadas pelo candidato suscetiveis de
gerar conflitos de interesses com as fungdes que o candidato passara a

desempenhar no érgado de administragéo ou fiscalizagéo.

Para tal, a Comissdo de Governo deverd atestar que o candidato garante
condigdes de disponibilidade suficientes, podendo recorrer aos seguintes

critérios:

i. O candidato deve ser capaz de dispensar um minimo de horas semanais
ao desempenho das suas fungdes no seio da instituicédo, tendo em conta
o cargo que ira exercer. Deve ainda ser capaz de desempenhar as suas
fungbes em periodos de aumento significativo da atividade,
nomeadamente durante um processo de restruturagcdo ou
deslocalizagao da instituigdo, de aquisicéo, fusdo, tomada de controlo
ou situagado de crise, ou em virtude de dificuldades significativas numa
ou mais das suas operacdes, e devem ter em conta que, nesses
periodos, podera ser necessario consagrar mais tempo a atividade do
que em periodos normais;

ii. Estando em causa um cargo como administrador que desempenhe
fungdes executivas, o candidato deve, por norma, garantir que pode
exercer o cargo a tempo inteiro;

iii. Sem prejuizo das regras que permitem a acumulagédo de cargos, o
candidato ndo podera exercer cargos cujas fungdes possam provocar
riscos graves de conflitos de interesse ou de falta de disponibilidade

para o desempenho das fungdes na instituicéo;
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iv.

Vi.

Vii.

viii.

O nudmero de cargos em entidades financeiras e nao financeiras
exercidos pelo candidato em simulténeo, tendo em conta a dimenséo e
complexidade das atividades desenvolvidas;

Os cargos de administragdo que o candidato possa exercer
simultaneamente em organizagcdes que nao prossigam objetivos
predominantemente comerciais, mas também outras atividades
externas de natureza profissional, politica ou outra funcéo relevante,
dentro ou fora do setor financeiro;

O ndmero de reunides agendadas para o 6rgdo de administragédo, bem
como quaisquer reunides a realizar, em especial com autoridades
competentes ou outras partes interessadas internas ou externas, fora
do calendario oficial das reuniées agendadas para o 6rgéo;

A natureza do cargo especifico e as responsabilidades do membro,
incluindo fungdes especificas tais como CEQ, presidente, presidente ou
membro de uma comisséao, independentemente de o membro exercer
ou ndo um cargo executivo, e a necessidade de esse membro participar
em reunides na instituicdo e nas restantes entidades em que exerca
funcdes;

As agdes de iniciagao e formagao necessarias;

Alocalizac&o geografica habitual do candidato e o tempo de deslocagao
necessario para o desempenho das suas fungdes;

Os padrdes de referéncia disponiveis para aferir a consagracédo de
tempo suficiente, incluindo os padrdes de referéncia fornecidos pela

EBA;

Tendo em conta a complexidade, tipologia, estrutura e atribuicdes de cada

orgdo, a Comissédo de Governo poderd, se entender que se justifica,

determinar os limites minimos de horas semanais que o candidato deve
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disponibilizar para um adequado exercicio do respetivo cargo, os quais
devem ser comunicados ao candidato. No entanto, em periodos de maior
atividade ou de significativa alterac&o a estrutura da sociedade (por exemplo,
em processos de restruturagado, fusdo ou cisdo da sociedade), o candidato
deve poder estar disponivel para desempenhar as suas fungdes para além
daqueles limites, dedicando mais tempo ao desempenho da sua atividade do

que em periodos normais.

A Comisséo de Governo manterd ainda um registo dos cargos externos que
sejam exercidos pelos membros do 6rgdo de administragdo, devendo o
mesmo ser atualizado sempre que o Banco tome conhecimento de qualquer

alteragéo que impacte o registo.

Por dltimo, o critério da disponibilidade deve ser reavaliado pela Comisséo de
Governo sempre que alguma alteragcéo nos cargos exercidos pelos membros
possa impactar o respetivo tempo disponivel para o exercicio das suas

fungdes no Banco.

3.2.3. Conhecimento, Competéncia e Experiéncia Profissional

A avaliagdo da experiéncia e da qualificagdo profissional do candidato
prende-se com o apuramento das competéncias e qualificagbes necessérias
ao exercicio de fungdes numa instituigdo de crédito e, mais concretamente,

da atividade desenvolvida pelo Banco e do respetivo governo interno.

Interessa aqui analisar a formagao académica do candidato e a sua formacéo
complementar apropriada ao desempenho de fungdes de administragéo ou

fiscalizagao.

Para além disso, é preciso conhecer a experiéncia profissional do candidato,

as funcdes que jd desempenhou e as competéncias que lhe foram atribuidas,
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a duracéo e o nivel de complexidade dessa experiéncia profissional, aferindo

da sua consonancia com as caracteristicas, a complexidade e a dimenséo

proprias da instituigdo, mas também do 6rgéo e das suas atribuicdes.

Aquando da analise deste requisito geral, a Comissdo de Governo deve ter

em conta os seguintes critérios:

Vi.

Vii.

As funcgdes e responsabilidades do cargo, bem como as capacidades
necessarias para o seu desempenho;

O conhecimento e as competéncias obtidas através do ensino, da
formacéo e da experiéncia pratica;

A experiéncia pratica e profissional obtida em cargos anteriores;

Os conhecimentos e competéncias adquiridos e demonstrados pela
conduta profissional;

Nos casos de membros do 6rgdo de administragao, devem estes ter um
entendimento atualizado da atividade da instituicdo e dos seus riscos, de
forma proporcional as responsabilidades assumidas. Tal inclui uma
compreensao adequada das areas pelas quais 0 membro, apesar de néo
ser direta e individualmente responsavel, é coletivamente responséavel
com os restantes membros do érgdo de administragao;

Nos casos de membros do érgdo de administracédo, devem ainda ter um
bom entendimento dos mecanismos de governo da instituicdo, das
respetivas fungdes e responsabilidades. Os membros do drgdo de
administracdo devem ter capacidade para contribuir para a
implementacdo de uma cultura, valores empresariais e comportamento
adequados no érgédo de administragdo e na instituicéo;

Concretamente, o membro do érgdo de administracéo responséavel pela
prevencgéo do branqueamento de capitais e financiamento ao terrorismo

deverd possuir bons conhecimentos, competéncias e experiéncia
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N

relevantes no que se refere a identificagdo e avaliagdo dos riscos de
branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo, bem como as
politicas, controlos e procedimentos em matéria de luta contra o
branqueamento de capitais e combate ao financiamento do terrorismo,
bem como da forma como o modelo de negécio da instituicdo esta
exposto aos riscos de branqueamento de capitais e financiamento do

terrorismo.

Especificamente, para avaliar adequadamente as competéncias dos
membros do 6rgdo de administracdo, a Comissdo de Governo deve
considerar utilizar a lista ndo exaustiva de competéncias relevantes
constante do Anexo Il das orientagées EBA/GL/2021/06, tendo em conta as
fungdes e responsabilidades do cargo ocupado pelo membro do 6rgéo de

administragéo.

Deve ser também considerado o nivel e o perfil de qualificagdo do candidato
e a sua relagdo com servigcos bancérios e financeiros ou com outros dominios
pertinentes, nomeadamente, cursos nos dominios da banca e das finangas,
da economia, do direito, da contabilidade, da auditoria, da gestdo, da
regulamentacao financeira, das tecnologias da informagédo e dos métodos

quantitativos.

De salientar que a avaliagdo nado se deverd limitar ao grau académico do
membro ou ao comprovativo de um determinado tempo de servico huma
instituigdo, sendo conveniente uma andlise mais aprofundada da experiéncia

prética dos candidatos.

Na avaliagdo dos conhecimentos, das competéncias e da experiéncia de um
candidato, merece especial atengdo a experiéncia tedrica e pratica em

matéria de:
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- Banca e mercados financeiros;
- Requisitos legais e enquadramento regulamentar;

- Planeamento estratégico, compreenséo da estratégia comercial ou

plano de negdcios de uma instituigao e da sua realizagao;

- Gestao dos riscos (identificagao, avaliagdo, monitorizagéo, controlo e
mitigacédo dos principais tipos de riscos de uma institui¢céo, incluindo

os riscos ambientais, de governagéo e sociais e fatores de risco);
- Contabilidade e auditoria;

- Avaliagdo da eficacia dos mecanismos de uma institui¢ao,

assegurando uma governacéo, fiscalizagédo e controlos eficazes;

- Interpretagdo das informagdes financeiras de uma instituigao,
identificagdo das questbes-chave com base nessas informagoes, e

controlos e medidas adequadas;

No que concerne a candidatos ao exercicio de fungdes de gestdo no seio do
6rgao de administragao, a Comissao de Governo deve assegurar que tenham
adquirido experiéncia prética e profissional suficiente num cargo de gestéo
durante um periodo suficientemente longo. Embora possam ser
considerados na avaliagéo, os cargos a curto prazo ou temporarios ndo séo,
por si s6, suficientes para pressupor que um membro possui experiéncia

suficiente.

A experiéncia pratica e profissional adquirida em cargos anteriores € avaliada

tendo especialmente em atencéo:
- A natureza do cargo de gestéo exercido e o seu nivel hierarquico;

- O tempo de servico;
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- A natureza e a complexidade da atividade da empresa em que o

cargo foi exercido, incluindo a sua estrutura organizacional;

- O ambito das competéncias, poderes de decisdo e

responsabilidades do membro;
- Os conhecimentos técnicos adquiridos no exercicio do cargo;
- O ndmero de subordinados.

Um membro do 6rgdo de administragéo, deve ser capaz de desafiar as
decisbes de forma construtiva e fiscalizar eficazmente os membros da
administracdo que exergcam fungdes executivas. Os conhecimentos, as
competéncias e a experiéncia de fiscalizagdo podem ter sido adquiridos no
exercicio de cargos académicos ou administrativos relevantes ou através da
gestdo, fiscalizagcdo ou controlo de instituicdes financeiras ou outras

empresas.

3.2.4. Independéncia de espirito

Este critério prende-se com um padrdo de conduta que deve pautar a
atuagcdo dos membros dos érgdos de administragao e fiscalizagédo, devendo
0s mesmos ser capazes de desempenhar as suas fungdes e tomar decisdes
sélidas, objetivas, isentas e independentes. Por outro lado, pretende-se que
a avaliagdo da adequacéo dos candidatos seja capaz de prevenir influéncias
indevidas sobre o candidato por outras pessoas ou entidades, promovendo

um exercicio isento de fungdes.

Aquela isengdo na tomada de decisdo pode ser posta em causa por relagdes
pessoais ou profissionais anteriores ou contemporaneas do exercicio do
cargo pelo candidato, as quais possam levar a um conflito de interesses com

as fungdes que desempenhara.
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A avaliagdo dos critérios de independéncia a que estdo sujeitos os 6rgdos de
administracéo e de fiscalizagao é diferenciada e justifica capitulos préprios

que seguidamente se apresentam.

3.2.4.1. O Critério de Independéncia no seio do Orgéo de Administracdo
Quando esteja em causa a independéncia de um candidato ao 6rgédo de

administracao, interessa analisar:

- as capacidades comportamentais do candidato - com base
nomeadamente no seu comportamento passado na instituigao,
quando aplicavel - onde se incluird coragem e capacidade para avaliar
e criticar eficazmente as propostas e tomadas de posicdo dos
restantes membros do 6rgéo, a capacidade para questionar a atuagao

dos restantes membros do 6rgéo e resistir ao “pensamento de grupo”;

- a existéncia de conflitos de interesse que impegam o desempenho

das suas funcdes de forma independente e objetiva;

- 0 padrdo de conduta do candidato no processo de tomada de
decisdes, devendo aquele ser capaz de analisar, reconhecer e invocar

eventuais questdes relativas a conflitos de interesse.

A existéncia de uma situagédo que possa pdr em causa a independéncia do
candidato ndo o exclui automaticamente, devendo a Comissdo de Governo,
documentadamente, avaliar o risco criado pela situagdo de conflito potencial,
expor as razdes pelas quais esse risco ndo é determinante para a excluséo
desse candidato, assim como sugerir formas e mecanismos que possam

mitigar ou anular a existéncia desse risco.
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Na avaliagédo a realizar pela Comissdo de Governo devem ser tidas em conta
as situacdes que possam influenciar a independéncia do candidato,

elencadas no nimero 2 do Artigo 31.°-A do RGICSF, nomeadamente:

i. Cargos que o candidato exerca ou exerceu dentro da instituicéo;

ii. Cargos que o candidato exerca ou exerceu noutras instituigées de
crédito;

iii. Cargos que o candidato exerga ou exerceu noutras entidades
diretamente relacionadas com a institui¢ao;

iv. Relagbes de parentesco ou andlogas, bem como relagdes
profissionais ou de natureza econémica que o candidato mantenha
com outros membros dos 6rgéos de administracéo e fiscalizagéo da
instituigdo ou outros profissionais dentro da institui¢ao;

v. Relagbes de parentesco ou anédlogas, bem como relagbes
profissionais ou de natureza econémica que o candidato mantenha
com pessoa que detenha participagdes qualificadas na instituicéo
ou nos seus acionistas de referéncia;

vi. Pertencaaum grupo ou organismo com influéncia politica ou outros
agentes externos relevantes;

vii. Existéncia de interesses econémicos do candidato (de que ser&o
exemplo a titularidade de acgdes, direitos patrimoniais ou outros
interesses em clientes do Banco);

viii. Influéncia politica ou relagées politicas.

A Comisséo de Governo deverd ainda ter em consideragéo as disposicdes
internas constantes da Politica de Prevencédo, Comunicagdo e Sanagéo de
Conflitos de Interesses para identificagcdo dos potenciais conflitos de
interesses que possam surgir e avaliar a sua relevancia e/ou medidas para a

respetiva mitigagao.
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3.2.4.2. O Critério de Independéncia no Seio do Orgéo de Fiscalizacéo
Quando esteja em causa a independéncia de um candidato ao 6rgédo de

fiscalizagao, este ndo deve ter qualquer tipo de relagéo, passada ou presente,
com a instituicdo ou com a sua gestdo, que possa influenciar a sua

capacidade para fiscalizar e tomar decisdes isentas, objetivas e equilibradas.

O objetivo é garantir a total isengdo das fungdes desempenhadas, devendo
o orgéo de fiscalizagdo dispor de uma maioria de membros independentes
que sejam capazes de defender os interesses de todas as partes
interessadas, incluindo dos acionistas minoritarios, mas também evitar que
os procedimentos de tomada de decisdo sejam dominados apenas por

alguns membros dos 6rgaos decisores.

Assim, tendo em conta os requisitos de incompatibilidade previstos, quer no
Cdodigo das Sociedades Comerciais, quer no Regime Juridico da Superviséo
de Auditoria (consagrado na Lei n.° 148/2015, de 9 de setembro), o candidato

amembro de 6rgao de fiscalizagdo ndo pode ser eleito ou designado quando:

i. Seja beneficiario de vantagens da prépria instituicéo;

ii. Esteja associado a qualquer grupo de interesses especificos na
sociedade;

iii. Exercafungdes de administragdo na instituicdo ou nas sociedades com
que a instituicdo se encontre em relacédo de dominio ou de grupo;

iv. Seja socio de uma sociedade em nome coletivo que se encontre em
relagdo de dominio ou de grupo com a instituigcéo;

v. Direta ou indiretamente preste servicos ou estabeleca uma relagao
comercial significativa com a instituicdo ou com outra sociedade com
que esta se encontre em relagédo de dominio ou de grupo;

vi. Exerca fungbes ou atue por conta ou em representacdo de uma
sociedade ou instituicdo concorrente ou aos seus interesses esteja

vinculado;
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Vii.

viii.

Xi.

Xii.

Seja conjuge de pessoa que esteja impedida pelas razdes apresentadas
nas alineas anteriores;

Seja parente ou afim na linha reta ou colateral até ao 3.° grau de pessoas
que estejam impedidas nos termos das alineas (i), (ii), (iii) e (v);
Desempenhe fungdes de administragdo ou fiscalizagdo em cinco
sociedades, exceto sociedades de advogados ou de revisores oficiais
de contas;

Seja revisor oficial de contas a que se aplique outra incompatibilidade
verificada em legislagdo prépria, nomeadamente no Estatuto da Ordem
dos Revisores Oficiais de Contas;

Se tiver sido considerado interdito ou inabilitado;

Se estiver insolvente ou tiver sido condenado a pena que implique uma

inibicdo, mesmo que temporaria, do exercicio de fungdes publicas.

Para além disso, porque o BPG € considerado uma entidade de interesse

publico, nos termos do artigo 3.° do Regime Juridico da Supervisdo de

Auditoria, a maioria dos membros do Conselho Fiscal, incluindo o seu

Presidente, deve ser considerada independente, nos termos do n.° 5 do artigo

414.° do Codigo das Sociedades Comerciais, o que significa que ndo devem:

Ser titulares ou atuar em nome ou por conta de titulares de participagéo
qualificada igual ou superior a 2% do capital social do Banco;
Ser reeleitos por mais de dois mandatos, de forma continua ou

intercalada.
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3.2.5. Diversidade

Como ja antes se referiu, os critérios gerais de avaliagdo que a lei consagra
sdo quatro: idoneidade; disponibilidade; experiéncia e qualificacéo

profissional e independéncia.

Contudo, no dmbito desta politica cabe ainda a promocdo de medidas
tendentes a garantir o cumprimento de um outro critério, o da diversidade.
Em consequéncia, o BPG deve promover a diversidade de personalidades,
qualificagdes, habilitagcdes e competéncias técnicas e sectoriais necessérias
para o exercicio das fungées dos membros dos érgdos de administragéo e
fiscalizagado, bem como a diversidade de género e idade e origem geogréfica,
visando o respetivo equilibrio de representagao, em particular pelo aumento

do nimero de pessoas do género que se encontre sub-representado.

Assim, para além da busca de um vasto leque de qualidades e competéncias
no recrutamento, com vista a obter uma variedade de perspetivas e
experiéncias e a favorecer a independéncia das opinides e a solidez das
tomadas de decisdo, o Banco deve procurar assegurar uma representacéo
equilibrada de géneros nos seus 6rgéos sociais, garantindo que o principio da
igualdade de oportunidades seja respeitado no processo de selecdo de
membros dos respetivos 6rgaos sociais. Nao deverd, portanto, ser tolerada
qualquer discriminagdo com base no género, cor, origem étnica,

caracteristicas genéticas, religido, idade ou orientagcéo sexual.

A Comissao de Governo, aquando da avaliagdo de adequacéo, mas também
aquando de qualquer reavaliagdo, devera ainda ter em consideragdo este

critério na andlise que faz aos candidatos.

No que se refere a composicdo dos drgados e funcdes seguidamente

descritos, o Banco tentard, sempre que tal se mostre possivel, promover uma
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relagdo de equilibrio no que se refere ao género dos respetivos membros,
nomeadamente privilegiando, através dos mecanismos internos tendentes a
selegcdo e designagcdo de quadros e gestores, a escolha de elementos do

género sub-representado, nas seguintes estruturas:
a) Orgao de Administrag&o;
b) Orgao de Fiscalizagao; e

c) Conjunto dos titulares de fungdes essenciais.

3.3. Procedimento
3.3.1. Marcha do Procedimento

A avaliagdo da adequacéo que a presente Politica operacionaliza deve estar
sujeita a um procedimento capaz de garantir a sua eficéacia, transparéncia e
conformidade com os requisitos legais e regulamentares em vigor. Para tal,
expressamente se determinam em seguida os passos que devem ser

seguidos.

As avaliagdes, individual e coletiva, do d6rgdo competente devem ser
realizadas antes do inicio do exercicio de fungdes do 6rgdo ou do membro
que se candidata ao preenchimento da vaga existente, para efeitos de
deliberagéo e subsequente pedido de autorizagdo ao Banco de Portugal para
iniciar fungdes, ou quando existam alteragdes na estrutura do 6rgéo ou exista
uma recondugéo de qualquer um dos seus membros a diferentes fungdes

dentro do mesmo 6rgéao

Aquelas avaliagdes poderdo, contudo, ser realizadas apds a eleicdo dos
membros dos d6rgdos de administracdo ou fiscalizagdo, em situagodes

excecionais:
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(i) A AG propode e elege membros do 6rgao de administragdo que nao
tenham sido propostos pela instituicdo ou pelo drgdo de
administragéo, caso em que os efeitos dessa eleigdo devem ficar
condicionados a avaliagdo subsequente que deve ser feita no mais
curto espago de tempo;

(i) Uma avaliagdo exaustiva da adequacgdo de um membro, antes da
sua eleigdo, perturbaria o bom funcionamento do d&rgao de
administragéo,

(iii) Em caso de necessidade subita ou inesperada de substituicdo de
membros (por exemplo, no caso de morte de um membro) ou em
caso de afastamento de um membro por ja ndo ser considerado

adequado para o exercicio da fungéo.

Para além daqueles casos, deve também ser realizada uma avaliagdo quando
ocorram circunstancias supervenientes que possam poér em causa a

avaliagéo realizada ou 0 ndo preenchimento dos requisitos minimos exigidos.

Em qualquer dos casos, este procedimento iniciar-se-4 sempre com a
entrega de documentacéo pelo candidato a Comissédo de Governo, sendo ela
a base comprovativa do preenchimento dos requisitos que acima foram

enunciados.

Caso o candidato n&do entregue toda a documentacéo que lhe é exigida, a
Comissdo de Governo pode requerer ao candidato que entregue a
documentagdo em falta, determinando um prazo razoavel para o efeito.
Notificado para apresentar a documentacédo em falta, caso o candidato n&o
o faga dentro do prazo estabelecido, a Comissdo de Governo fard mencéo

dessa ocorréncia no relatério que elaborar.

Assim, o candidato a um lugar no érgao de administragao ou fiscalizagdo deve

apresentar a seguinte documentagéo:
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Fotocdpia de documento de identificagédo atualizado;

Curriculum Vitae, de onde devem constar os seguintes elementos:

a.

b.

0

o

Nome completo;

Local e data de nascimento;

Morada de residéncia habitual;

Nacionalidade;

Descrigdo do percurso académico e da formagao profissional
(nome, tipo e duracdo da formagao, instituicées de ensino, ano
de obtencao e grau conferido);

Nivel de conhecimento de linguas estrangeiras;

Experiéncia profissional, incluindo os nomes de todas as
entidades onde tenha desempenhado fungbes, a natureza e
duracédo das fungdes que exerceu, destacando as atividades
que se relacionem com o ambito do cargo ou fungédo que
pretende exercer atualmente;

Exercicio e natureza das atividades que tenha desempenhado
no seio de entidades sem fins lucrativos;

Se possivel, o contacto de pessoas com quem tenha tido uma
relagdo profissional nos dltimos trés anos, preferencialmente

dentro do setor bancario ou financeiro.

Declaragéo escrita, donde constem todas as informagdes que considere

relevantes para a avaliagdo da sua adequagao ao cargo, tendo em conta

os requisitos minimos de avaliagao exigidos;

Questionario individual preenchido, conforme o modelo anexo a

Instrugéo do Banco de Portugal n.° 23/2018, de 5 de novembro;

Certificado de registo criminal vélido e atualizado, emitido por

autoridade competente do pais da nacionalidade ou pela autoridade

competente do pais de residéncia habitual.
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Adicionalmente, e se assim o entender adequado, o candidato podera ainda
entregar a Comissdo de Governo, para efeitos da avaliagdo da sua
adequacgéo, certificados, diplomas, cartas de recomendagdo ou outros
elementos que sejam relevantes na comprovagdo do cumprimento dos

requisitos a que esta sujeito.

Apresentada a documentacéo exigida, a Comissdo de Governo procedera a
sua andlise, tendo sempre por base os requisitos minimos exigidos,
elaborando um relatério de avaliagdo individual, donde resultardo as

seguintes conclusoes:

i. Recomendacéo e identificagdo do candidato a ser nomeado;

ii. Conclusdes sobre o percurso profissional e académico do candidato,
destacando os elementos que relevam para a assungao do cargo que iré
ocupar;

iii. Quanto ao requisito da idoneidade, declaracdo que indique que o
candidato cumpre integralmente este requisito, ndo estando incluido em
nenhuma das circunstancias elencadas no nimero 3 do artigo 30.°-D do
RGICSF ou, pelo contrario, que existem factos que causam duvidas sobre
a sua idoneidade, identificando-os com clareza.

iv. Declaragéo sobre a existéncia de quaisquer relagées que possam pdr em
causa a independéncia do candidato, os motivos para a sua
recomendagao nessas condi¢des e ainda mecanismos para ultrapassar
os possiveis conflitos de interesse que possam ser gerados por esse
circunstancialismo;

v. Indicagao sobre cargos que o candidato exercerd em acumulagdo com o
atual, detalhando as funcdes e atribuigées que desempenha, bem como
uma avaliagcéo da disponibilidade do candidato para o exercicio do cargo;

vi. Outras mengdes especiais que considere relevantes ou que sejam

exigidas pela presente Politica, tendo em conta a ocorréncia das
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circunstancias nela previstas, nomeadamente, as lacunas que possam
existir na adequagéo individual e/ou coletiva do érgéo, com as medidas

mitigadoras necessérias.

Juntamente com o relatério de avaliagdo individual do candidato que
recomenda, a Comisséo de Governo deve ainda anexar a documentagao que
tenha sido entregue pelo candidato e que tenha servido de base as

conclusées do relatorio.

Para além disso, a Comissao de Governo procedera também a elaboracgéo de
um relatdrio de apreciagéo coletiva do 6érgdo em que o candidato exercera
fungdes. Deste relatério constardo as conclusdes sobre os requisitos que o
orgédo coletivamente apreciado deve cumprir, tendo em conta a sua
composigdo atual, as suas atribuigbes e funcdes e ainda a
complementaridade das valéncias de cada um para a composi¢ao vélida do
orgéao.

Na posse de todos os elementos suprarreferidos, a Comissdo de Governo
entregard toda a documentacédo, incluindo os relatérios de apreciagéo
coletiva do 6rgéo e de avaliagcéo individual do candidato, ao Presidente da
Mesa da Assembleia Geral, o qual a disponibilizard aos elementos da
Assembleia Geral para que possam tomar uma decisdo de nomeagéo

adequada e devidamente fundamentada.
A eleigdo do candidato cabe a Assembleia Geral.

Toda a documentagédo acima referida, assim como a deliberagdo da
Assembleia Geral que eleja o candidato ao exercicio do cargo, devem ser
enviadas a autoridade de supervisdo, aquando do requerimento de

autorizagéo para exercicio de funcdes que lhe é dirigido.
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Quando esteja em causa uma cooptacdo de administradores, em que a
nomeacao estd a cargo do Conselho de Administragéo, devem ser seguidos

todos os passos acima descritos, com as necessérias adaptagdes.

3.3.2. Reavaliagao por Factos Supervenientes e Avaliagdo Sucessiva

As reavaliagbes da adequagado dos membros e da adequagédo coletiva do
orgao por factos supervenientes ocorrem quando a Comissédo de Governo, a
Assembleia Geral, o 6rgdo de administracéo ou fiscalizagéo ou até o proprio
candidato se apercebam da ocorréncia de factos que tenham ocorrido
posteriormente a designagdo do candidato, ou que tenham ocorrido
anteriormente mas dos quais apenas se tenha conhecimento apds a
designagdo do candidato, e que possam influenciar a avaliagéo realizada, a
propria nomeagédo do candidato ou ainda o teor da declaragao por aquele

prestada aquando da avaliagdo da sua adequacéo ao cargo.
Em particular, deve ser realizada uma reavaliagcdo nos casos seguintes:

i.  Quando existirem preocupacodes relativas a adequacéo individual
ou coletiva dos membros dos 6érgdos de administracdo e
fiscalizacao;

ii. Em caso de impacto material na idoneidade de um membro do
6rgao de administragao ou fiscalizagéo, ou da institui¢éo, incluindo
0s casos em que os membros ndo cumprem a Politica de
Prevengado, Comunicagao e Sanagao de Conflitos de Interesses;

iii.  Caso existam motivos razodveis para suspeitar que estdo a ser ou
foram cometidos ou tentados atos de branqueamento de capitais

ou de financiamento do terrorismo, ou que existe um risco
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acrescido da pratica desses atos, em especial, nos casos em que
as informacgdes disponiveis sugerem que o Banco:
- Nao aplicou controlos internos ou mecanismos de superviséo
adequados para monitorizar e mitigar os riscos de
brangqueamento de capitais e financiamento do terrorismo (por
exemplo, identificados pelas conclusées da supervisdo das
inspegdes no local ou fora do local, pelo didlogo de supervisao
ou no contexto de sangdes);
- N&o cumpriu as suas obrigacdes em matéria de luta contra o
branqueamento de capitais e combate ao financiamento do
terrorismo;
- Alterou substancialmente a sua atividade comercial ou o seu
modelo de negdécio de uma forma que sugere que a sua
exposigdo ao risco de branqueamento de capitais e
financiamento do terrorismo aumentou significativamente.
Assim que haja conhecimento da ocorréncia de factos
supervenientes, deve de imediato ser dado conhecimento a
Comisséo de Governo, que procedera a sua analise, elaborando um
relatério de reavaliagdo com as principais conclusdes sobre o
impacto dos mesmos na nomeacdo do membro do drgéo,
recomendando as medidas que devem ser adotadas para colmatar
os efeitos negativos desse impacto ou, em casos mais extremos, a

recomendacéao pela destituicdo do membro designado.

Os relatérios de reavaliagdo devem ser disponibilizados a autoridade de
supervisédo logo que estejam concluidos, aos quais deve ser acrescentada
uma declaragdo do candidato em que este afirme que as alteragdes ao
Questionario individual (conforme o modelo anexo a Instrugado do Banco de

Portugal n.° 23/2018, de 5 de novembro) se limitam as indicadas no relatério
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N

de reavaliagdo e restante documentacédo disponibilizada a entidade de

supervisao.

Ja a avaliagdo sucessiva individual e coletiva dos érgédos de administragéo ou
fiscalizagdo deve ocorrer no decurso de todo o mandato, sendo também ela

competéncia da Comissao de Governo.

No procedimento de avaliagdo sucessiva, a Comisséo de Governo, para além
da andlise que fard a composicéo, estrutura e dimenséo do 6rgdo em causa,
deverda ainda avaliar a atuagcédo do 6rgéo desde a ultima avaliagao realizada,
tendo em conta os progressos realizados, as mudangas que tenham ocorrido,
quer na estrutura interna do 6rgéo, quer na proépria instituigao, as dificuldades
enfrentadas e as falhas que ainda porventura existam. Adicionalmente,
poderad recomendar solugdes e mecanismos que possam ajudar a ultrapassar

as eventuais dificuldades detetadas.

Para além dos casos expressamente previstos anteriormente, sera
necessario proceder a reavaliagdo da adequacéo individual e coletiva dos
membros dos 6rgados de administragao e fiscalizagdo sempre que surjam
fundamentadas preocupagdes com o preenchimento dos requisitos gerais e
especificos de adequacgéo, principalmente quando os circunstancialismos
que originam aquelas preocupagdes tiverem um impacto negativo na
idoneidade ou na disponibilidade de qualquer um dos membros daqueles

orgaos.

Por dltimo, serd necesséria a reavaliagdo de adequacéo coletiva do o6rgéo
quando exista uma alteragdo substancial do modelo de negdcio, da
estratégia, apeténcia e perfil de risco ou da estrutura interna da institui¢ao,
bem como no dmbito de qualquer revisdo dos mecanismos de governo

interno do Banco.
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3.3.3. Conflitos de Interesses

Os membros dos dérgdos de administragao e fiscalizagdo estédo sujeitos a
critérios de independéncia e transparéncia ja antes referidos e, nessa
medida, devem evitar qualquer situagéo que seja suscetivel de pér em causa
a sua independéncia e imparcialidade ou que possa originar qualquer tipo de
conflito de interesses que influencie o desempenho eficiente das suas

funcdes.

Para o efeito, devem comunicar a Comissédo de Governo o exercicio de
quaisquer atividades desempenhadas noutras instituicdes, organizagdes ou
entidades, quer no processo de candidatura a um cargo de administragdo ou
fiscalizagdo, quer quando j& o desempenhem, e ainda quaisquer relagdes
capazes de originar conflitos de interesses no desempenho das suas fungdes,
nomeadamente aquelas que ponham em causa a sua independéncia e

disponibilidade.

Todas as situagdes de conflito de interesses devem ser tratadas tendo em
conta o Cédigo de Conduta Etico-Profissional, bem como a Politica de
Prevengdo, Comunicagdo e Sanagdo de Conflitos de Interesses do BPG em
vigor, a que estdo sujeitos todos os Colaboradores do BPG, incluindo os

titulares de cargos em 6rgéos de administracéo e fiscalizago.

3.3.4. Formagaéo inicial dos membros do 6rgao de Administragao

A Comissédo de Governo, em coordenacdo com as 4&reas internas
responsaveis pelo plano de formagdo, assegurard ainda a definicdo de

objetivos das agdes de iniciagdo e formagdo dos membros designados para
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os orgéos de administracéo e fiscalizagao, caso se justifiquem, nos seguintes

termos:

- Providenciaréd acbées de iniciagdo por forma a promover a
compreensdo das leis, regulamentos e normas administrativas
aplicaveis, da estrutura, modelo de negdcio, perfil de risco e
mecanismos de governo da institui¢do, bem como do papel de cada

um dos membros do respetivo 6rgéo;

- Criard programas gerais de formagédo ou, quando pertinente,
programas especificos adaptados a cada caso, aos quais devem ser
alocados os recursos necessdrios. A formacédo também deve
sensibilizar os membros para as tematicas da diversidade,

especificamente no érgdo de administragéo e na instituigao;

- Todos os membros recém-nomeados do 6rgdo de administragéo
devem receber informagées fundamentais no prazo maximo de um
més apds assumirem o cargo, e as agdes de iniciagdo devem ficar

concluidas no prazo de seis meses.

Nos casos em que um membro nomeado do érgdo de administragdo deva
satisfazer um determinado aspeto dos requisitos de conhecimentos e
competéncias, as agdes de iniciagdo e formagcdo desse membro devem
preencher a lacuna identificada num periodo de tempo razoavel, se possivel
antes da assungao do cargo ou, em alternativa, o mais rapidamente possivel

apods essa data.

Em todo o caso, o membro deve satisfazer todos os requisitos de
conhecimentos e competéncias no prazo maximo de um ano apds a

assuncgao do cargo.
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Os membros do 6rgdo de administragdo devem preservar e aprofundar os
conhecimentos e competéncias necesséarios ao cumprimento das suas
responsabilidades, pelo que o plano de formagdo inicial deve ser
complementado com uma atualizacdo constante das necessidades de
formagédo dos 6rgéos coletivamente, bem como dos respetivos membros, ao
longo do exercicio do cargo, e, em coordenagdo com as areas internas
relevantes, os proprios membros devem identificar as necessidades
formativas que vao surgindo, nomeadamente, por alteragdes de governagéo,
de estratégia e atuagao do Banco, bem como dos produtos e/ou mercados

em que atua ou mesmo da legislagdo e regulamentagao aplicaveis.

3.3.5. Sucessdo de membros dos 6rgaos de administragao e fiscalizagao

O Banco dispde ja de uma Politica de Sucesséo, a qual deve ser aplicada
aquando da necessidade de substituir membros dos o6rgdos de
administracdo ou fiscalizagdo, considerando os perfis defungcdes nela

definidos e os respetivos procedimentos.

3.3.6. Relatério de selegao e short list de candidatos

No relatdrio de avaliag&o inicial de membros dos 6rgdos de administragéo ou
fiscalizagdo, a Comissédo de Governo identifica e recomenda os candidatos a
cargos nesses 6rgados e avalia a composicdo dos mesmos respeitando,
sempre que tal se mostre possivel, os objetivos de diversidade ora previstos.
As listas finais de candidatos devem incluir, sempre que tal se mostre
possivel, respeitando o nivel de competéncia desejavel, candidatos de todos

generosas categorias previstas no ponto 3.2.5. relativo a Diversidade.
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4. REVISAO DA POLITICA

A presente Politica deve ser objeto de revisdo sempre que a Comisséo de
Governo considere necessario, principalmente quando ocorram alteragdes

legislativas ou regulamentares relevantes nas matérias dela objeto.

5. PUBLICACAO

A presente Politica € publicada no site do Banco Portugués de Gestao.

39

Banco Portugués de Gestéo, S.A.
Rua Barata Salgueiro, n.° 37, 4°,1250-042 Lisboa, Portugal
Capital Social: EUR 118.329.998,59 | NIPC/CRC Lisboa n° 504 655 361
Registo no Banco de Portugal n.° 64 | Registo na CMVM n.° 286



	1. INTRODUÇÃO
	1.1. Enquadramento
	1.2. Princípios Gerais
	1.3. Âmbito Objetivo
	1.4. Âmbito Subjetivo

	2. COMPETÊNCIA PARA AVALIAR
	3. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DOS MEMBROS DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
	3.1. Requisitos Gerais para Avaliação de Candidatos
	3.2. Requisitos Específicos de Avaliação de Candidatos
	3.2.1. Idoneidade
	3.2.2. Disponibilidade
	3.2.3. Conhecimento, Competência e Experiência Profissional
	3.2.4. Independência de espírito
	3.2.4.1. O Critério de Independência no seio do Órgão de Administração
	3.2.4.2. O Critério de Independência no Seio do Órgão de Fiscalização

	3.2.5. Diversidade

	3.3. Procedimento
	3.3.1. Marcha do Procedimento
	3.3.2. Reavaliação por Factos Supervenientes e Avaliação Sucessiva
	3.3.3. Conflitos de Interesses
	3.3.4. Formação inicial dos membros do órgão de Administração
	3.3.5. Sucessão de membros dos órgãos de administração e fiscalização
	3.3.6. Relatório de seleção e short list de candidatos


	4. REVISÃO DA POLÍTICA
	5. PUBLICAÇÃO

